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 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º - Esta Lei disciplina o uso dos instrumentos de menor 
potencial ofensivo, padronizando o uso da força pelos órgãos de segurança pública. 
 
 Art. 2º - Consideram-se instrumentos de menor potencial ofensivo 
aqueles projetados especificamente para conter, debilitar ou incapacitar 
temporariamente pessoas, com baixa probabilidade de causar mortes ou lesões 
permanentes. 
 
 Art. 3º - Os órgãos de segurança pública deverão priorizar a 
utilização dos instrumentos de menor potencial ofensivo, desde que o seu uso não 
coloque em risco a integridade física ou psíquica dos policiais. 
 
  Art. 4º - O uso da força pelos integrantes dos órgãos de segurança 
pública deverá obedecer aos princípios da legalidade, necessidade, 
proporcionalidade, moderação e conveniência. 
 
 Art. 5º - Todo agente de segurança pública que portar arma de fogo, 
em razão da natureza da atividade que exerce, deverá dispor, também, de 
instrumentos de menor potencial ofensivo, para o uso racional da força. 
 
 Art. 6º - A utilização de uso de força, instrumentos de menor 
potencial ofensivo ou armas de fogo só é admissível quando os meios não-violentos 
se revelarem ineficazes ou incapazes de produzir o resultado pretendido. 
 
 Parágrafo único: Não é legítimo o uso de arma de fogo: 
 
 I - contra pessoa em fuga que esteja desarmada ou que não 
represente risco imediato de morte ou de lesão aos agentes de segurança pública 
ou a terceiros; e 
 
 II - contra veículo que desrespeite bloqueio policial em via pública, 
exceto quando o ato represente risco de morte ou lesão aos agentes de segurança 
pública ou a terceiros. 
 
 Art. 7º - Sempre que o uso de força, instrumentos de menor potencial 
ofensivo ou armas de fogo for inevitável, os integrantes dos órgãos de segurança 
pública deverão: 
 
 I – Utilizá-los com moderação e de forma proporcional à ameaça e ao 
objetivo legítimo a alcançar; 
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 II – Procurar reduzir ao mínimo os danos e lesões, preservando a 
vida humana; 
 
 III – Assegurar a prestação de assistência e socorro médico, com 
brevidade, aos feridos; e 
 
 IV – Assegurar a comunicação da ocorrência à família ou pessoas 
próximas ao ferido. 
 
 Art. 8º - As normas e regulamentos que disciplinam o uso de armas 
de fogo continuam em vigor, exceto as disposições que não estejam em 
consonância com as regras e os princípios estabelecidos por esta Lei.  
 
 Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 O art. 1º, da Constituição Federal, estabeleceu o princípio da 
dignidade da pessoa humana como um dos dogmas do Estado Democrático de 
Direito. 
 
 O princípio da dignidade da pessoa humana impede que as pessoas 
sejam privadas de seus direitos e garantias fundamentais. 
 
  Os direitos e as garantias fundamentais são assegurados mesmo as 
pessoas que tenham transgredido a lei. 
 
 Em outras palavras significa que os autores de crimes não perdem a 
condição de cidadãos. 
 
 Desta forma, o sistema adotado pelo ordenamento jurídico vigente 
rejeita a teoria denominada “Direito Penal do Inimigo”. 
 
 O “Direito Penal do Inimigo” nega a condição de cidadão as pessoas 
que praticaram crimes. 
 
 O filósofo Rousseau, analisando o fundamento da mencionada 
teoria, afirmou que: “o inimigo, ao infringir o contrato social, deixa de ser membro do 
Estado, está em guerra contra ele; logo, deve morrer como tal.” 
  
 Em razão do sistema de justiça criminal adotado no país, é 
necessário editar norma disciplinando o uso da força pelos agentes de segurança 
pública, que esteja em sintonia com os direitos e garantias individuais. 
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 Efetivamente, é preciso padronizar a utilização dos instrumentos de 
menor potencial ofensivo, denominados “armas não-letais”, orientando e 
estabelecendo parâmetros aos integrantes dos órgãos de segurança pública. 
 
 As armas não-letais são aquelas projetadas especificamente para 
conter, debilitar ou incapacitar temporariamente pessoas, com baixa probabilidade 
de causar mortes ou lesões permanentes. 
 
 Entre estes instrumentos de menor potencial ofensivo, se destacam: 
 

 Gás lacrimogêneo; 
 

 Bala de borracha; 
 

 Bastão de choque; 
 

 Canhão de água; 
 

 Spray de pimenta; e 
 

 Pistola de ondas T (conhecida como taser). 
 

 
 As pistolas de ondas T (conhecida como taser) agem diretamente 
sobre o sistema nervoso central, com o objetivo de paralisar a pessoa por alguns 
segundos, tempo necessário para que possa ser mobilizada. 
 
 O equipamento dispara dardos paralelos a distâncias que podem 
chegar a 10,6m, com uma descarga elétrica de 50 mil volts, porém, com baixa 
corrente. 
 
 Saliente-se que as armas não-letais têm ampla aplicação na área da 
segurança pública, especialmente no controle de distúrbios de toda ordem, inclusive 
no caso de rebeliões no sistema carcerário, em operações especiais, no 
policiamento ostensivo e no caso de graves calamidades públicas. 
 
 Ressalte-se que as regras previstas neste projeto estão em 
consonância com os Tratados Internacionais contra a tortura, pena cruel, 
tratamentos desumanos e degradantes que o Brasil é signatário, entre estes 
acordos, se destacam. 
 

 Código de Conduta para os Funcionários Responsáveis pela 
Aplicação da Lei, adotado pela Assembléia Geral das Nações Unidas na sua 
Resolução nº 34/169, de 17 de dezembro de 1979; 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/G%C3%A1s_lacrimog%C3%AAnio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Bala_de_borracha
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Canh%C3%A3o_de_%C3%A1gua&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Spray_de_pimenta
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 Princípios Básicos sobre o Uso da Força e Armas de Fogo pelos 
Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei, adotados pelo Oitavo 
Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e Tratamento dos 
Delinquentes, realizado em Havana, Cuba, de 27 de agosto a 7 de setembro 
de 1999; e 

 

 Convenção Contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes, adotada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas, em sua XL Sessão, realizada em Nova York, em 10 de dezembro de 
1984. 
 

 Na realidade, o objetivo desta proposta é reduzir paulatinamente os 
elevados índices de letalidade resultante de ações envolvendo agentes de 
segurança pública. 
 
 De acordo com o brilhando trabalho intitulado “Políticas Públicas 
para a Redução dos Índices de Letalidade da Ação Policial, de autoria de Alexandre 
Sankievicz: 
 

“Pesquisa encomendada pela Assembléia 
Legislativa do Rio de Janeiro revelou que 
aproximadamente 10% dos homicídios dolosos 
praticados na cidade foram cometidos por policiais. 
Em São Paulo, por sua vez, pesquisa realizada pela 
própria Ouvidoria da Polícia destacou que: 9,22% 
dos homicídios ocorridos no Estado foram cometidos 
por policias, sendo que 23% das pessoas mortas 
não estavam envolvidas em qualquer prática 
delituosa.” 

 
 Por oportuno, saliente-se que países como a França, Alemanha, 
Itália, Espanha e os Estados Unidos, que adotaram a filosofia do controle do uso da 
força, por intermédio dos instrumentos de menor potencial ofensivos, conseguiram 
reduzir significativamente os índices de letalidade decorrente da ação policial, 
 
 É importante deixar claro que o uso de instrumentos de menor 
potencial ofensivo jamais poderá colocar em risco a integridade física ou psíquica do 
policial. 
 
 Em síntese, a presente proposta foi inspirada na idéia de que: a 
concepção de direito à segurança pode coexistir com políticas públicas que 
respeitem os direitos humanos. 
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 Pelas razões expostas, conto com o apoio dos ilustres Pares para 
aprovação do presente projeto, que, certamente, contribuirá para o aperfeiçoamento 
do sistema de justiça criminal. 

 
Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2011. 

 
João Campos 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CÓDIGO DE CONDUTA PARA OS FUNCIONÁRIOS RESPONSÁVEIS 

PELA APLICAÇÃO DA LEI 
 

Adotado pela Assembléia Geral das Nações Unidas, no dia 17 de Dezembro de 1979, através 

da Resolução nº 34/169.  

 

Artigo 1º 

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem sempre cumprir o dever que a lei 

lhes impõe, servindo a comunidade e protegendo todas as pessoas contra atos ilegais, em 

conformidade com o elevado grau de responsabilidade que a sua profissão requer.  

 

Comentário  

O termo "funcionários responsáveis pela aplicação da lei" inclui todos os agentes da lei, quer 

nomeados, quer eleitos, que exerçam poderes policiais, especialmente poderes de detenção ou 

prisão. Nos países onde os poderes policiais são exercidos por autoridades militares, quer em 

uniforme, quer não, ou por forças de segurança do Estado, será entendido que a definição dos 

funcionários responsáveis pela aplicação da lei incluirá os funcionários de tais serviços.  

 

Artigo 2º 

 

No cumprimento do dever, os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem respeitar 

e proteger a dignidade humana, manter e apoiar os direitos humanos de todas as pessoas.  

 

Artigo 3º 

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei só podem empregar a força quando 

estritamente necessária e na medida exigida para o cumprimento do seu dever.  

 

Comentário 

O emprego da força por parte dos funcionários responsáveis pela aplicação da lei deve ser 

excepcional. Embora se admita que estes funcionários, de acordo com as circunstâncias, 

possam empregar uma força razoável, de nenhuma maneira ela poderá ser utilizada de forma 
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desproporcional ao legítimo objetivo a ser atingido. O emprego de armas de fogo é 

considerado uma medida extrema; devem-se fazer todos os esforços no sentido de restringir 

seu uso, especialmente contra crianças. Em geral, armas de fogo só deveriam ser utilizadas 

quando um suspeito oferece resistência armada ou, de algum outro modo, põe em risco vidas 

alheias e medidas menos drásticas são insuficientes para dominá-lo. Toda vez que uma arma 

de fogo for disparada, deve-se fazer imediatamente um relatório às autoridades competentes.  

 

Artigo 4º 

 

Os assuntos de natureza confidencial em poder dos funcionários responsáveis pela aplicação 

da lei devem ser mantidos confidenciais, a não ser que o cumprimento do dever ou 

necessidade de justiça estritamente exijam outro comportamento.  

 

Artigo 5º 

 

Nenhum funcionário responsável pela aplicação da lei pode infligir, instigar ou tolerar 

qualquer ato de tortura ou qualquer outro tratamento ou pena cruel, desumano ou degradante, 

nem nenhum destes funcionários pode invocar ordens superiores ou circunstâncias 

excepcionais, tais como o estado de guerra ou uma ameaça de guerra, ameaça à segurança 

nacional, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência pública, como 

justificativa para torturas ou outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

 

Comentário 

A Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes define tortura como: "...qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos agudos, 

físicos ou mentais são infligidos intencionalmente a uma pessoa a fim de obter, dela ou de 

uma terceira pessoa, informações ou confissões; de castigá-la por ato que ela ou uma terceira 

pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou 

outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação de qualquer natureza; 

quando tais dores ou sofrimentos são infligidos por um funcionário público ou outra pessoa 

no exercício de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou 

aquiescência. Não se considerará como tortura as dores ou sofrimentos que sejam 

conseqüência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes a tais sanções ou dela 

decorram."  

 

Artigo 6º 

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem garantir a proteção da saúde de 

todas as pessoas sob sua guarda e, em especial, devem adotar medidas imediatas para 

assegurar-lhes cuidados médicos, sempre que necessário.  

 

Artigo 7º 

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei não devem cometer quaisquer atos de 

corrupção. Também devem opor-se vigorosamente e combater todos estes atos.  
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Comentário 

Qualquer ato de corrupção, tal como qualquer outro abuso de autoridade, é incompatível com 

a profissão dos funcionários responsáveis pela aplicação da lei. A lei deve ser aplicada com 

rigor a qualquer funcionário que cometa um ato de corrupção. Os governos não podem 

esperar que os cidadãos respeitem as leis se estas também não foram aplicadas contra os 

próprios agentes do Estado e dentro dos seus próprios organismos.  

 

Artigo 8º 

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem respeitar a lei e este Código. 

Devem, também, na medida das suas possibilidades, evitar e opor-se com rigor a quaisquer 

violações da lei e deste Código.  

 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei que tiverem motivos para acreditar que 

houve ou que está para haver uma violação deste Código, devem comunicar o fato aos seus 

superiores e, se necessário, a outras autoridades competentes ou órgãos com poderes de 

revisão e reparação.  

 

Comentário 

As disposições contidas neste Código serão observadas sempre que tenham sido incorporadas 

à legislação nacional ou à sua prática; caso a legislação ou a prática contiverem disposições 

mais limitativas do que as deste Código, devem observar-se essas disposições mais 

limitativas. Subentende-se que os funcionários responsáveis pela aplicação da lei não devem 

sofrer sanções administrativas ou de qualquer outra natureza pelo fato de terem comunicado 

que houve, ou que está prestes a haver, uma violação deste Código; como em alguns países os 

meios de comunicação social desempenham o papel de examinar denúncias, os funcionários 

responsáveis pela aplicação da lei podem levar ao conhecimento da opinião pública, através 

dos referidos meios, como último recurso, as violações a este Código. Os funcionários 

responsáveis pela aplicação da lei que cumpram as disposições deste Código merecem o 

respeito, o total apoio e a colaboração da sociedade, do organismo de aplicação da lei no qual 

servem e da comunidade policial.  

 

Fonte: 

http://www.mp.ma.gov.br/site/centrosapoio/DirHumanos/codConduta.htm  

 

PRINCÍPIOS BÁSICOS SOBRE O USO DA FORÇA E ARMAS DE 

FOGO PELOS FUNCIONÁRIOS RESPONSÁVEIS PELA APLICAÇÃO 

DA LEI 

 
Adotados por consenso em 7 de setembro de 1990, por ocasião do Oitavo Congresso das 

Nações Unidas sobre a Prevenção do Crime e o Tratamento dos Delinqüentes. 
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Considerando o Plano de Ação de Milão, adotado pelo Sétimo Congresso das 

Nações unidas sobre a Prevenção do Crime e o Tratamento dos Delinqüentes e aprovado pela 

Assembléia Geral através da Resolução 40/32 de 29 de novembro de 1985; 

Considerando também a Resolução do Sétimo Congresso pela qual o Comitê de 

Prevenção e Controle do Crime foi solicitado a considerar medidas visando tornar mais 

efetivo o Código de Conduta para os Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei; 

Tendo em conta, com o devido reconhecimento, o trabalho realizado em 

conformidade com a Resolução 14 do Sétimo Congresso, pelo Comitê, pela reunião inter-

regional preparatória do Oitavo Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do Crime e 

o Tratamento dos Delinqüentes, relativamente às normas e diretrizes das Nações Unidas sobre 

prevenção do crime, justiça e execução penal e às prioridades referentes ao posterior 

estabelecimento de padrões, e pelas reuniões regionais preparatórias do Oitavo Congresso; 

1. ADOTA os Princípios Básicos sobre o Uso da Força e Armas de Fogo pelos 

Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei contidos no anexo à presente resolução; 

2. RECOMENDA os Princípios Básicos para adoção e execução nacional, 

regional e inter-regional, levando em consideração as circunstâncias e as tradições políticas, 

econômicas, sociais e culturais de cada país; 

3. CONVIDA os Estados membros a ter em conta e respeitar os Princípios 

Básicos no contexto da legislação e das práticas nacionais; 

4. CONVIDA TAMBÉM os Estados membros a levar os Princípios Básicos ao 

conhecimento dos funcionários responsáveis pela aplicação da lei e de outros agentes do 

Executivo, magistrados, advogados, legisladores e público em geral; 

5. CONVIDA AINDA os Estados membros a informar o Secretário-Geral, de 

cinco em cinco anos, a partir de 1992, sobre o progresso alcançado na implementação dos 

Princípios Básicos, incluindo sua disseminação, sua incorporação à legislação, à prática, aos 

procedimentos e às políticas internas; sobre os problemas encontrados na aplicação dos 

mesmos à nível nacional, e sobre a possível necessidade de assistência da comunidade 

internacional, solicitando ao Secretário-Geral que transmita tais informações ao Nono 

Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do Crime e o Tratamento dos Delinqüentes; 

6. APELA a todos os governos para que promovam seminários e cursos de 

formação, a nível nacional e regional, sobre a função da aplicação das leis e sobre a 

necessidade de restrições ao uso da força e de armas de fogo pelos funcionários responsáveis 

pela aplicação da lei; 

UNITED NATIONS NATIONS UNIES 

7. EXORTA as comissões regionais, as instituições regionais e inter-regionais 

encarregadas da prevenção do crime e da justiça penal, as agências especializadas e outras 

entidades no âmbito do sistema das Nações Unidas, outras organizações intergovernamentais 

interessadas e organizações não-governamentais com estatuto consultivo junto ao Conselho 

Econômico e Social, para que participem ativamente da implementação dos Princípios 

Básicos e informem o Secretário-Geral sobre os esforços feitos para disseminar e implementar 

tais Princípios e sobre o grau em que se concretizou tal implementação, solicitando ao 

Secretário-Geral que inclua essas informações no seu relatório ao Nono Congresso; 

8. APELA à Comissão de Prevenção e Controle do Crime para que considere, 

como questão prioritária, meios e formas de assegurar a implementação efetiva da presente 

resolução; 
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9. SOLICITA ao Secretário-Geral: 

(a) Que tome medidas, conforme for adequado, para levar a presente resolução à 

atenção dos governos e de todos os órgão pertinentes das Nações Unidas, e que se encarregue 

de dar aos Princípios Básicos a máxima divulgação possível; 

(b) Que inclua os Princípios Básicos na próxima edição da publicação das Nações 

Unidas intitulada Direitos Humanos: Uma Compilação de Normas Internacionais (publicação 

das Nações Unidas, número de venda E.88.XIV.1); 

(c) Que forneça aos governos, mediante pedido dos mesmos, serviços de 

especialistas e consultores regionais e inter-regionais para prestação de assistência na 

implementação dos Princípios Básicos, e que apresente relatório ao Nono Congresso sobre a 

assistência e a formação técnicas prestadas; 

(d) Que relate à Comissão, quando da realização da sua décima-segunda sessão, as 

providências tomadas visando implementar os Princípios Básicos. 

10. SOLICITA ao Nono Congresso e respectivas reuniões preparatórias que 

examinem o progresso obtido na implementação dos Princípios Básicos. 

 

ANEXO 

Princípios Básicos sobre o Uso da Força e Armas de Fogo pelos Funcionários Responsáveis 

pela Aplicação da Lei 

 

Considerando que o trabalho dos funcionários encarregados da aplicação da lei (*) 

é de alta relevância e que, por conseguinte, é preciso manter e, sempre que necessário, 

melhorar as condições de trabalho e estatutárias desses funcionários; 

(*) De acordo com as observações relativas ao artigo 10 do Código de Conduta 

para os Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei, a expressão encarregados da 

aplicação da lei" refere-se a todos os executores da lei, nomeados ou eleitos, que exerçam 

poderes de natureza policial, especialmente o poder de efetuar detenções ou prisões. Nos 

países em que os poderes policiais são exercidos por autoridades militares, uniformizadas ou 

não, ou por forças de segurança do Estado, a definição de encarregados da aplicação da lei" 

deverá incluir os agentes desses serviços. 

Considerando que qualquer ameaça à vida e à segurança dos funcionários 

responsáveis pela aplicação da lei deve ser encarada como uma ameaça à estabilidade da 

sociedade em geral; 

Considerando que as Regras Mínimas para o Tratamento de Prisioneiros prevêem 

as circunstâncias nas quais é aceitável o uso da força pelos funcionários das prisões, no 

cumprimento das suas obrigações; 

Considerando que o artigo 30 do Código de Conduta para os Funcionários 

Responsáveis pela Aplicação da Lei prevê que os funcionários encarregados da aplicação da 

lei somente podem fazer uso da força quando estritamente necessário e no grau em que for 

essencial ao desempenho das suas funções; 

Considerando que a reunião preparatória para o Sétimo Congresso das Nações 

Unidas sobre a Prevenção do Crime e o Tratamento dos Delinqüentes, realizada em Varena, 

Itália, chegou a um acordo sobre os elementos a serem considerados nos trabalhos posteriores 

sobre as limitações ao uso da força e de armas de fogo pelos funcionários responsáveis pela 

aplicação da lei; 
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Considerando que o Sétimo Congresso, através da 14ª Resolução, salientou, entre 

outras coisas, que o uso da força e de armas de fogo pelos funcionários responsáveis pela 

aplicação da lei deve ser aferido pelo devido respeito aos direitos humanos; 

Considerando que o Conselho Econômico e Social, na sua Resolução 1986/10, 

seção IX, de 21 de maio de 1986, recomendou aos Estados membros darem uma especial 

atenção, por ocasião da implementação do Código, ao uso da força e de armas de fogo pelos 

funcionários responsáveis pela aplicação da lei, e que a Assembléia Geral, na sua Resolução 

41/149, de 4 de dezembro de 1986, dentre outras coisas corroborou aquela recomendação do 

Conselho; 

Considerando ser justo que, com a devida consideração pela segurança pessoal 

desses funcionários, seja levado em conta o papel dos responsáveis pela aplicação da lei em 

relação à administração da justiça, à proteção do direito à vida, à liberdade e à segurança da 

pessoa humana, à responsabilidade desses funcionários por velar pela segurança pública e 

pela paz social e à importância das habilitações, da formação e da conduta dos mesmos, 

Os Princípios Básicos enunciados a seguir, que foram formulados com o propósito 

de assistir os Estados membros na tarefa de assegurar e promover a adequada missão dos 

funcionários responsáveis pela aplicação da lei, devem ser tomados em consideração e 

respeitados pelos governos no âmbito da legislação e da prática nacionais, e levados ao 

conhecimento dos funcionários responsáveis pela aplicação da lei e de outras pessoas, tais 

como juízes, agentes do Ministério Público, advogados, membros do Executivo e do 

Legislativo, bem como do público em geral. 

Disposições gerais 

1. Os governos e entidades responsáveis pela aplicação da lei deverão adotar e 

implementar normas e regulamentos sobre o uso da força e de armas de fogo pelos 

responsáveis pela aplicação da lei. Na elaboração de tais normas e regulamentos, os governos 

e entidades responsáveis pela aplicação da lei devem examinar constante e minuciosamente as 

questões de natureza ética associadas ao uso da força e de armas de fogo. 

2. Os governos e entidades responsáveis pela aplicação da lei deverão preparar 

uma série tão ampla quanto possível de meios e equipar os responsáveis pela aplicação da lei 

com uma variedade de tipos de armas e munições que permitam o uso diferenciado da força e 

de armas de fogo. Tais providências deverão incluir o aperfeiçoamento de armas 

incapacitantes não-letais, para uso nas situações adequadas, com o propósito de limitar cada 

vez mais a aplicação de meios capazes de causar morte ou ferimentos às pessoas. Com 

idêntica finalidade, deverão equipar os encarregados da aplicação da lei com equipamento de 

legítima defesa, como escudos, capacetes, coletes à prova de bala e veículos à prova de bala, a 

fim de se reduzir a necessidade do emprego de armas de qualquer espécie. 

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 
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Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, e.  

 

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão, 

realizada em Nova York, adotou a 10 de dezembro de 1984, a Convenção Contra a tortura e 

outros Tratamentos ou penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a referida Convenção por meio 

do Decreto Legislativo nº 04, de 23 de maio de 1989;  

Considerando que a carta de Ratificação da Convenção foi depositada em 28 de 

setembro de 1989;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor para o Brasil em 28 de outubro 

de 1989, na forma de seu artigo 27, inciso 2;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1° A Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, apenas por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida 

tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 15 de fevereiro de 1991; 170º da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO A TORTURA E OUTROS 

TRATAMENTOS OU PENAS CRUÉIS, DESUMENOS OU DEGRADANTES. Ministério 

das Relações Exteriores 

 

CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS 

CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

Os estados partes da presente Convenção,  

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados pela Carta das 

Nações unidas, e reconhecimento dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 

família humana é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,  

Reconhecendo que estes direitos emanam da dignidade inerente à pessoa humana,  

considerando a obrigação que incumbe aos Estados, em virtude da carta, em 

particular do artigo 55, de promover o respeito universal e a observância dos direitos humanos 

e liberdade fundamentais,  

Levando em conta o Artigo 5º, da declaração universal dos Direitos do homem e o 

Artigo 7° do Pacto Internacional sobre a tortura ou a pena ou tratamento cruel, desumano ou 

degradante,  
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Levando também em conta a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas 

contra a Tortura e outros Tratamentos ou penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, aprovada 

pela Assembléia Geral m 9 de dezembro de 1975,  

Desejosos de tornar mais eficaz a luta contra a tortura e outros tratamentos ou 

penas cruéis, desumanos ou degradantes em todo o mundo,  

Acordam o seguinte:  

 

PARTE 

ARTIGO 1º 

 

1.  Para os fins da presente Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato 

pelo qual dores ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente a 

uma pessoa a fim de obter, dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de 

castigá-la por ato cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou por 

qualquer motivo baseado em discriminação de qualquer natureza; quando tais dores ou 

sofrimento são infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no exercício de funções 

públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquiescência. Não se 

considerará como tortura as dores ou sofrimentos conseqüência unicamente de sanções 

legítimas, ou que sejam inerentes a tais sanções ou delas decorram.  

2.  O presente Artigo não será interpretado de maneira a restringir qualquer 

instrumento internacional ou legislação nacional que contenha ou possa conter dispositivos de 

alcance mais amplo.  

 

ARTIGO 2° 

 

1.  Cada Estado Parte tomará medidas eficazes de caráter legislativo, 

administrativo, judicial ou de outra natureza, a fim de impedir a prática de atos de tortura em 

qualquer território sob sua jurisdição.  

2.  Em nenhum caso poderão invocar-se circunstâncias excepcionais tais como 

ameaça ou estado de guerra, instabilidade política interna ou qualquer outra emergência como 

justificação para tortura.  

3.  A ordem de um funcionário superior ou de uma autoridade pública não poderá 

ser invocada como justificação para a tortura. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
 

FIM DO DOCUMENTO 


